
ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Departamento Administrativo

APOSTILAMENTO N. 39/2023-DA

Substituição da Fiscal e Fiscal Substituto do Contrato n.

130/2022, que tem por objeto “Contratação direta por meio de

dispensa de licitação da empresa NEOMOBY COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS PARA MOBILIDADE LTDA, para

execução de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO

DICICLO ELÉTRICO DE AUTOEQUILÍBRIO PARA

USO INDIVIDUAL COM GUIDÃO e ACESSÓRIOS”.

O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a substituição

da Fiscal e Fiscal Substituto do Contrato n. 130/2022 CIA 0737803-24.2022.8.11.0001

com vencimento em 16/10/2023, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE MATO GROSSO e a empresa NEOMOBY COMÉRCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA MOBILIDADE LTDA.

Este Contrato terá como Fiscal o servidor Fabio Cezar de

Mattos, matrícula n. 35693 e como Fiscal Substituta a servidora Cecilia Akerley Mansur

Bumlai, matrícula 7320, acolhendo indicação contida no documento n. 33/2023-GIE,

anexado ao andamento 02 do Expediente 0704676-61.2023.8.11.0001.

Cuiabá, 6 de março de 2023.

(assinado digitalmente)
EUZENI PAIVADE PAULA

Diretora-Geral do Tribunalde Justiça do Estado de Mato Grosso.
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